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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO
SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

PREGÃO PRESENCIAL N.º 11/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2031/2017

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Na qualidade de SECRETÁRIO DE ESPORTES E LAZER, devidamente 
autorizado, no uso das atribuições que me são conferidas, conforme 
disposto no art. 2º do Decreto Municipal n.º 08/2001, Lei Federal n.º 8666/93 
e 10.520/02, HOMOLOGO todos os atos praticados pela Pregoeira e 
Equipe de Apoio no processo acima citado, cujo objeto é a contratação de 
pessoa jurídica para prestação de serviços de transporte de atletas para 
competições esportivas em diversas cidades do Estado de São Paulo, com 
veículo tipo Van, com fabricação igual ou superior a 2013, conforme edital 
e seus anexos, a cargo da Secretaria de Esportes e Lazer, para a empresa 
Anaconda Transportes Eireli - EPP, no valor global da contratação de R$ 
271.684,80 (duzentos e setenta e um mil, seiscentos e oitenta e quatro 
reais e oitenta centavos) para o lote 1 e para a empresa Viajare Fretamento 
e Turismo Ltda - ME, no valor global da contratação de R$ 240.000,00 
(duzentos e quarenta mil reais) para o lote 2.

Salto/SP, 09 de maio de 2017.
Eliano Apolinário de Paula - Secretário de Esportes e Lazer

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO
SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL  E CIDADANIA

PREGÃO PRESENCIAL N.º 13/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2531/2017

Encontra-se aberta licitação visando a contratação de pessoa jurídica para 
fornecimento de “kit coffee break” com a finalidade de atender as demandas 
da Secretaria de Ação Social e Cidadania pelo período de 12 meses, 
conforme especificações e quantidades relacionados, anexo ao edital, a 
cargo da Secretaria de Ação Social e Cidadania. Data para credenciamento 
e entrega dos envelopes de Proposta e Habilitação - até às 09hs do dia 
23 de maio de 2017, no Setor de Licitações - Secretaria da Administração, 
Paço Municipal, em sessão pública. O Edital está disponível para consulta 
e impressão no site da Prefeitura: www.salto.sp.gov.br. Acesso Rápido - 
Licitação. Caso prefira obter cópia do Edital diretamente na Prefeitura, o 
interessado deverá recolher uma taxa de R$ 20,00(vinte reais), no prédio 
do Atende Fácil, sito à Rua José Revel, n.º 270, Centro e, após dirigir-se ao 
Setor de Licitações, à Rua Nove de Julho n.º 1053, Vila Nova, das 13 às 17 
horas, para retirada do mesmo.

Estância Turística de Salto, 09 de maio de 2017. 
Janaina Baldi

Secretária de Ação Social e Cidadania

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s),
que se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou
recusara(m) o recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório,
f ica(m) NOTIFICA DO(S)  o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que
estamos autorizados na forma do Decreto-Lei nº 70 de 21/11/66, artigo
15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90 e pelo credor
exequente a dar prosseguimento à EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL  da(s)
HIPOTECA(S) que oneram o(s) imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor
da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA . Fica(m) cientificado(s),
outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de 10/05/
2017 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução extrajudicial.
Quaisquer informações ou providências, fineza dirigir(em)-se à agência
da Caixa Econômica Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer
dia útil em horário bancário. Cientificamos-lhe ainda de que o referido
processo será real izado por COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO
IMOBILIÁRIO, em substi tuição ao Agente Fiduciário PREVIBANK S/A
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.
Con t ra to :  9 .9980 .1054122 -2  -  SED:  25231  -  CREDOR:  EMGEA -
AGENTE: PROVINCIA. DEVEDOR(ES):  MA RCIL IA NO CL A UDINO DA
SIL VA , BRASILEIRO, CASADO SOB O REGIME DA COMUNHÃO DE
BENS ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI 6.515/77, ENFERMEIRO,
CPF:  170.144.688-04,  RG:  3 .807.734 e seu côn juge DAYSE ROSA
DA  SIL VA , BRASILEIRA, ESCRITURÁRIA, CPF: 454.876.778/91, RG:
4.123.989 Imóvel si to à: RUA MAJOR VIEIRA (Nº 200 NÃO OFICIAL
) PRÉDIO RESIDENCIAL Nº 02, NÃO OFICIAL, PARTE DO LOTE Nº
16, JARDIM LAMBRETA - COTIA/SP.

São Paulo , 10/05/2017.
COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO

Agente Fiduc iár io
10, 11 e 12/05/2017

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO EXTREMO NOROESTE DE SÃO PAULO
CNPJ 07.309.266/0001-60

EXTRATO DE ADITAMENTO - PREGÃO 02/2016
CONTRATADA: C & F EMPREENDIMENTOS ELÉTRICOS TELEFÔNICOS E SERVIÇOS LTDA. 
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de operação e manutenção do sis-
tema de iluminação pública, consistente de 29.150 pontos de IP localizados nos Municípios de An-
dradina, Bento de Abreu, Castilho, Guaraçai, Ilha Solteira, Itapura, Pereira Barreto, Sud Mennucci, 
Suzanápolis e Valparaíso. Cláusula primeira: O prazo de vigência do presente contrato, de que trata 
a clausula quarta, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, contados da assinatura deste instru-
mento. Cláusula segunda:Todas as demais condições constantes das cláusulas do contrato original 
ficam inalteradas. Por estarem de acordo com a presente avença, assinam-na em três vias.

Andradina, 08 de Maio de 2017. GILSON PIMENTEL - PRESIDENTE

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL – RESUMO 
1ª Vara Cível do Foro Regional IV – Lapa - SP 

Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação dos executados LADISLAU CARLOS 
KORCZEL (RG. 3.346.116), e de seu cônjuge, JUREMA DE OLIVEIRA KORCZEL (RG. 5.697.297 
e CPF. em comum 005.627.188-34); o credor hipotecário BANCO DO BRASIL S/A (CNPJ. 
00.000.000/0297-69) e demais interessados, extraída dos autos da Ação de Rito Sumário (despe-
sas condominiais), ora em fase de Execução – Proc. 0007519-83.2001.8.26.0004, em trâmite na 1ª 
Vara Cível do Foro Regional IV - Lapa, requerida por CONDOMÍNIO CONJUNTO RESIDENCIAL 
JARDIM VILA RICA – ED. MARILENA (CNPJ 48.244.180/0001-83). Nos termos do Art. 881, § 1º 
do NCPC, FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-
line da ZUKERMAN LEILÕES (www.zukerman.com.br), em condições que segue: 1. DESCRI-
ÇÃO DOS IMÓVEIS: A) Apartamento nº 31, localizado no 3º andar do EDIFÍCIO MARILENA, in-
tegrante do “CONJUNTO RESIDENCIAL/JARDIM VILLA RICA”, situado à Avenida Paula Ferreira, 
nº 89, no 4º Subdistrito-Nossa Senhora do Ó/SP, contando a área privativa de 74,4725m2, a área 
comum pertinente de 20,9460m2 e área de lazer comum de 17,8463m2, perfazendo uma área glo-
bal de 113,2648m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 18,262272m2 no terreno, com uma parti-
cipação de 0,2064% nas coisas e despesas comuns. Contribuinte nº 104.140.0775-0. Matrícula nº 
79.287 do 8º CRI da Capital/SP. ÔNUS: Consta da referida matrícula, conforme R.5(29/01/1993) e 
R.9 (20/01/1995) – HIPOTECA em favor do Banco do Brasil S/A; R.10(08/09/1997) – PENHORA 
em favor do Banco do Brasil S/A, processo nº 2.511/95 nos autos da 2ª Vara Cível do Foro Regio-
nal – IV – Lapa/SP. B) Uma vaga indeterminada, na garagem localizada no 1º e 2º subsolos do 
“CONJUNTO RESIDENCIAL JARDIM VILA RICA”, situado à Avenida Paula Ferreira, nº 89, no 4º 
Subdistrito – Nossa Senhora Ó/SP, para guarda de um veículo de passeio, com auxílio de mano-
brista, vaga essa que corresponde a 1/450 da referida garagem, que encerra uma área global de 
11.931.0362m2 e uma fração ideal de 1.042,506752m2 na propriedade do terreno, com uma parti-
cipação de 11,7824% nas despesas comuns. O referido conjunto esta construído em terreno já per-
feitamente descrito e caracterizado na matrícula nº 21.136. Contribuinte nº 104.140.0775-0. Matrí-
cula nº 79.288 do 8º CRI da Capital-SP. ÔNUS: Consta da referida matrícula, conforme 
R.5(29/01/1993) e R.9(20/01/1995) – HIPOTECA em favor de Banco do Brasil S/A; 
R.10(08/09/1997) – PENHORA em favor do Banco do Brasil S/A, processo nº 2.511/95 nos autos 
da 2ª Vara Cível do Foro Regional – IV – Lapa/SP. 2. AVALIAÇÃO TOTAL DOS IMÓVEIS (A+B): 
R$ 425.962,64 (FEVEREIRO/2017 - CONF. FLS. 497 - AUTOS). 3. DÉBITO EXEQUENDO: R$ 
232.922,85 (FEVREIRO/2017 - CONF. FLS. 496 - AUTOS). 4. VISITAÇÃO - Não há visitação. 5. 
DATAS DAS PRAÇAS – 1ª Praça começa em 19/06/2017, às 11h00min, e termina em 
22/06/2017, às 11h00min e; 2ª Praça começa em 22/06/2017, às 11h01min, e termina em 
12/07/2017, às 11h00min. 6. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO – edital completo com 
forma de pagamento, lance mínimo, comissão do leiloeiro e demais condições no site 
www.zukerman.com.br. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde 
estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Angélica, nº 1.996, 6º 
andar, Higienópolis, Capital SP, ou ainda, pelo telefone (11)2184-0900 e email: conta-
to@zukerman.com.br. Ficam os executados, LADISLAU CARLOS KORCZEL, e de seu cônjuge, 
JUREMA DE OLIVEIRA KORCZEL; o credor hipotecário BANCO DO BRASIL S/A e demais inte-
ressados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intima-
ção pessoal. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 02 de maio de 2017. 

1ª Vara de Registros Públicos do Foro Central Cível da  
Comarca de São Paulo - SP 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCES-
SO Nº 0158279-66.2009.8.26.0100 ( USU. 547). O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de 
SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) herdeiros de Lin-
coln Junqueira de Azevedo, a saber: Maria Lucila Pinto e Silva, Lincoln Azevedo Netto, Franklin 
Junqueira de Azevedo, Maria Esther Giobbi, Maria Celina Junqueira de Azevedo Tibiriçá, réus au-
sentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados fo-
rem, herdeiros e/ou sucessores, que Igreja Evangélica Assembléia de Deus em São Paulo ajuizou 
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Gertru-
des Cunha (antiga rua Guarandi), nº 553, lote 19 da quadra 43, Jardim Esther Yolanda, 13º Subdis-
trito - Butantã, São Paulo/SP, com área de 333,10 m², contribuinte nº 160.268.0019-1, alegando 
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para cita-
ção dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 
dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. São Paulo, 09 de maio de 2017. 

4ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro - SP 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006309-58.2016.8.26.0002O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Renato de Abreu Perine, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Parnaso Produções Ar-
tísticas Ltda, CNPJ. 61.374.682/0001-97, na pessoa de seu representante legal; e a Emilio 
Ferreira Gama Neto, CPF. 050.052.068-25, que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Exe-
cução, para cobrança de R$ 41.864,10 (24/01/2016), referente à Cédula de Crédito Bancário - 
Empréstimo - Capital de Giro nº 385/6842652, emitida em 19/04/2013, vencida e não paga, dei-
xando os executados de honrar com as obrigações contratuais. E, estando os executados em lo-
cal ignorado, foi deferida a citação e Intimação por edital, para que no prazo de 03 dias, paguem 
o débito, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou reconheça o crédito, 
depositando 30% do valor em execução, podendo ainda, opor embargos, em 15 dias, prazos es-
tes que fluirão após os 20 dias supra, sob pena de penhora e avaliação de tantos bens quantos 
bastem para garantia da dívida; Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados re-
véis, caso em que será nomeado curador especial. Pelo mesmo edital, INTIMADOS ficam da pe-
nhora que recaiu sobre o valor bloqueado da conta(Banco Santander) do executado Emilio Ferrei-
ra Gama Neto no valor de R$192,79 e transferido para conta judicial.. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 26 de abril de 2017. 

8ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL II – SANTO AMARO / SP - 8° OFÍCIO CÍVEL 
ERRATA - ADITAMENTO AO EDITAL DE PRAÇA PUBLICADO NO JORNAL GAZETA DE SÃO 
PAULO NO DIA 06 Á 08/05/2017. AUTOR: EMILIA MACIEL AUGUSTO. EXECUTADOS: ESPÓ-
LIO DE RUY DA SILVA ROCHA. EXECUÇÃO Nº 1007036-85.2014.8.26.0002. A Dra. Cláudia Lon-
gobardi Campana, Juíza de Direito da 8ª Vara Cível do Foro Regional II – Santo Amaro, na forma 
da lei, etc. FAZ SABER em aditamento ao edital de Praça expedido nos autos do processo supra e 
publicado na Gazeta de São Paulo no dia 06 á 08/05/2017, que onde Leu-se “... às Hastas Públi-
cas do Fórum Cível Local, qual seja: Avenida Adolfo Pinheiros, 1992, 10º andar (sala do Colégio 
Recursal), CEP 04734-003” Leia-se “...  às Hastas Públicas do Fórum Cível Local, qual seja:  Ave-
nida Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 9º andar, Jurubatuba, São Paulo/SP”. Será o presen-
te, EM ADITAMENTO, afixado e publicado na forma da lei, prevalecendo todos os demais termos 
do edital publicado naquela data. São Paulo, 09/05/2017. 

 

Edital de Intimação - Prazo de 20 Dias. Processo nº 1013914-29.2014.8.26.0001/01 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível,
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Carolina Della Latta Camargo Belmudes, na forma da Lei, etc.
Faz Saber a Manoel Jales Alves que Nilton Aparecido Leme lhe ajuizou ação de Cumprimento de Sentença, para cobrança de R$
18.998,55 (05/2014), corrigido e acrescida de juros de mora de 1% ao mês. Estando o réu em lugar ignorado, foi deferida sua
intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito, corrigido até a data do pagamento. Decorrido
o prazo de 15 dias supra mencionado, iniciar-se-á de imediato o prazo de 15 dias para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, ofereça impugnação, sob pena de multa de 10% e, também, de honorários de advogado de 10% (art.
523, § 1º do CPC) e expedição de mandado de penhora e avaliação. São Paulo, 03/02/2017. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de março de 2017.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
COMUNICADO

TOMADA DE PREÇOS N° 003/2.017 
“PROCESSO LIC. Nº 1010/2.017”

Em 09 de maio de 2017.
Com referência à TOMADA DE PREÇOS N° 003/2017 - 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1010/2017, que tem por 
Objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE ASSENTAMENTO DE 
GUIAS E SARJETAS, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, 
CONSTRUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO COM MURETA E 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL E VERTICAL EM 
DIVERSAS VIAS DO BAIRRO – CIDADE JARDIM, 
NESTA CIDADE, vimos comunicar que:
Após análise de toda a documentação apresentada no 
Envelope 01 – Habilitação - das empresas: AUTEM 
ENGENHARIA LTDA, FORTPAV PAVIMENTAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA e DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA a Comissão Permanente de Licitações, respaldada, 
ainda, pelo parecer da Secretaria das Obras e Serviços 
Públicos resolve habilitar todas as empresas para a 
segunda fase do processo.
Diante do exposto, a Comissão Permanente de Licitações 
designa, desde que não haja interposição de recursos, a 
data de abertura dos Envelopes 02 – Proposta Comercial, 
para o dia 18 de maio de 2017, às 10:15 horas, no Paço 
Municipal – Rua São Bento, nº 840 – Centro – Araraquara/
SP – 3º andar - Coordenadoria Executiva de Administração 
– Gerência de Licitação e Contratos.

JOESER DOMINGOS CORREA
Comissão Permanente de Licitações

Presidente

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
COMUNICADO

TOMADA DE PREÇOS N° 004/2.017 
“PROCESSO LIC. Nº 1029/2.017”

Em 09 de maio de 2017.
Com referência à TOMADA DE PREÇOS N° 004/2017 - 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1029/2017, que tem por 
Objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO E SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL E 
VERTICAL EM DIVERSAS VIAS DO BAIRRO JARDIM 
AMÉRICA, NESTA CIDADE, vimos comunicar que:
Após análise de toda a documentação apresentada no 
Envelope 01 – Habilitação - das empresas: AUTEM 
ENGENHARIA LTDA, FORTPAV PAVIMENTAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA, DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA e STAVIAS – STANOSKI, TERRAPLANAGEM, 
PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA, a Comissão Permanente 
de Licitações, respaldada, ainda, pelo parecer da Secretaria 
das Obras e Serviços Públicos resolve habilitar todas as 
empresas para a segunda fase do processo.
Diante do exposto, a Comissão Permanente de Licitações 
designa, desde que não haja interposição de recursos, a 
data de abertura dos Envelopes 02 – Proposta Comercial, 
para o dia 19 de maio de 2017, às 10:15 horas, no Paço 
Municipal – Rua São Bento, nº 840 – Centro – Araraquara/
SP – 3º andar - Coordenadoria Executiva de Administração 
– Gerência de Licitação e Contratos.

JOESER DOMINGOS CORREA
Comissão Permanente de Licitações

Presidente

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA n.º 002/2.017 
- Processo n.º 1686/2.017;
ENTREGA DOS ENVELOPES: Até às 14:00 horas do dia 
12 de JUNHO de 2017.
ABERTURA: 14:00 horas do dia 12 de JUNHO de 2017;
OBJETO: “SELECIONAR A PROPOSTA MAIS VANTAJOSA 
PARA OUTORGA DA CONCESSÃO DE EXPLORAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE REMOÇÃO, DEPÓSITO E GUARDA 
DE VEÍCULOS LOCALIZADOS E/OU APREENDIDOS, 
REMOVIDOS OU RETIDOS NA CIRCUNSCRIÇÃO DO 
MUNICÍPIO, EM VIRTUDE DE CONSTATAÇÃO DE 
IRREGULARIDADES ÀS NORMAS DE TRÂNSITO, 
ABANDONADOS, AVARIADOS OU ACIDENTADOS, PARA 
DESOBSTRUÇÃO DAS VIAS, COM O SUPORTE PARA 
REALIZAÇÃO DE LEILÃO DOS VEÍCULOS NÃO 
RECLAMADOS NO PRAZO LEGAL, NESTA CIDADE.”
TIPO DE LICITAÇÃO: MAIOR OFERTA DO VALOR DE 
REPASSE DA OUTORGA;
RETIRADA DO EDITAL: PARA MAIORES INFORMAÇÕES, 
RETIRAR O EDITAL COMPLETO ATRAVÉS DO SITE 
http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia/licitacoes/

Araraquara, 09 de MAIO de 2.017
ADEMIR DE SOUZA

Coordenador de Gestão Governamental
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EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0038880- 
04.2013.8.26.0100 - 649/13.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado 
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Waldemar de Assis e Tereza 
Pimenta de Assis, Ricardo Alexandre da Silva, +Sergio Miashita e Nerci Maria da Silva Mashita, Luzia Dalva Furlan de 
Oliveira e Wilson Dias de Oliveira, Panbras Agricola Ltda sucedida por Ceaspa - Companhia Edificadora Auxiliar de São 
Paulo, Daniel Pimenta e Tereza Pimenta, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges e/ou sucessores, que Cesar Augusto da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio 
do imóvel localizado na Rua Francisco Corrrea dutra , 44, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001656-32.2013.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 33ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Sergio da Costa Leite, na FAZ SABER a(o) Astrofer 
Produtos Siderúrgicos Ltda Epp, Rua Abagiba, 923, Saude - CEP 04294-000, São Paulo-SP, CNPJ 13.162.463/0001-00; 
Ana Cristina Pacheco da Silva, CPF 249.865.448-88, RG 7.849.854-4 que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte 
de Tubos 1020 Comércio de Produtos Siderúrgicos Ltda, alegando em síntese: a cobrança de R$ 25.053,05 (09.12.2014), 
oriunda do inadimplemento dos serviços educacionais, prestados no ano letivo de 2011. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado (isento de custas 
processuais) e os honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de revelia, 
constituindo-se de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1015109-46.2014.8.26.0002 Classe: Assunto: Procedimento Sumário - 
Adjudicação Compulsória Requerente:Espolio de Antonio Carlos Parpinelli e outros Requerido:ARON TANDEITNIK e outros 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015109-46.2014.8.26.0002O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª 
Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato de Abreu Perine, na forma da Lei, 
etc.FAZ SABER a(o) ao(s) VALTER FREDERICO GUIDI, CPF: 059.412.708-44 e HELOISA BERNARDO GUIDI, CPF: 
059.412.708-44, que na Espolio de Antonio Carlos Parpinelli, repr. pela viúva ANGELA CAVALLIN DE CARVALHO 
PARPINELLI e outros, lhes ajuizaram Ação de Adjudicação Compulsória, ref. o imóvel: Um terreno urbano,localizado à Rua 
Ruy Cinatti, n.º 31/33 (antiga Rua “I”), constituído pelo lote 12-B, da quadra “G”, do loteamento denominado Jardim Colonial, 
no 32º Subdistrito - Capela do Socorro/SP, com área de 160,00m², contribuinte municipal n.º 162.014.0024-8, autor Adquiriu o 
imóvel por INSTRUMENTO DE CESSÃO E TRANSFERENCIA DE DIREITOS, ocorre que apesar de integralmente quitados, 
o autor não obteve as referidas escrituras, requer assim o autor as outorgas definitivas das escrituras dos referidos imóveis. 
Estando os réus em lugar ignorado foi deferida a citação por edital para que no prazo de 15 dias a fluir após o prazo supra, 
conteste a Ação sob pena de ser verdadeiros os fatos alegados na inicial.. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de abril de 2017 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1054371-32.2016.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 7ª Vara Cível do Foro de Santo Amaro/SP, Dr(a). Alexandre David Malfatti, na forma da Lei etc. 
FAZ SABER a(o) JOSÉ TEOFILO DOS SANTOS FILHO RG nº 14.988.551-9 SSP/SP, CPF nº 034.852.018/20, 
que lhe foi proposta uma Ação de Procedimento Comum, por Elias Araujo Costa, objetivando a procedência 
da ação para decretar a rescisão do contrato firmado entre as partes, devolução do valor pago pelo Autor R$ 
78.538,26 e indenização por danos morais R$ 7.854,00, alem das custas processuais e honorários 
advocatícios, no percentual de 20% sobre valor da causa e demais cominações legais. Estando o réu em lugar 
ignorado, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que serão contados a partir do prazo de 20 dias supra, conteste a ação, sob pena de 
presumirem verdadeiros os fatos alegados. Fica o réu advertido de que será nomeado curador especial em 
caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

1ª Vara de Ribeirão Pires. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
0003523-04.2016.8.26.0505 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Ribeirão Pires, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Walter de Oliveira Junior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
ALEXSANDRO SANT ANNA PEREIRA, CPF 155.262.438-26, que AMC Serviços Educacionais 
LTDA, ajuizou-lhe uma Ação Monitória que foi julgada procedente, ora em fase de 
Cumprimento de Sentença, condenando-o ao pagamento de R$ 10.015,10 (atualizado até 
30/09/2016). Estando o executado em lugar ignorado, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por 
EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, efetue o pagamento do débito 
atualizado, sob pena de incidência de multa de 10% e de honorários advocatícios de 10% da 
fase de execução, com expedição de mandado de penhora e avaliação, (Arts. 513 e 523 do 
NCPC), ficando também ADVERTIDO, independentemente de nova intimação, para em 15 dias, 
a fluir após os 20 dias supra, ofereça impugnação. Será o edital afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Pires, aos 17 de abril de 2017. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial nº 23/2017.
Objeto: Pregão Presencial para Aquisição de Material de Limpeza
Data da Sessão Pública do Pregão: 24/05/2017, às 09:00 horas.
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco Orlando 
Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP. 
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário e local acima 
indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Pregão Presencial. O edital completo poderá 
ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, ou através do sítio da PMC (www.
cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio ou por e-mail. 

Cordeirópolis, 10 de maio de 2017.
João Manoel de França e Silva,

Diretor de Suprimentos.

Paranoid Filmes Ltda. - CNPJ/MF Nº 11.140.814/0001-48 - NIRE 35.223.625.069
Extrato da Ata da Reunião de Sócios de 05/05/2017 

Data, hora e local: 05/05/2017, às 09 horas, na sede social, Avenida Mofarrej, 1270, Vila Leopoldina, São Paulo/SP. 
Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade dos sócios. Mesa: Heitor Dhalia - Presidente, e José Renato Ordine - 
Secretário. Deliberações Aprovadas:  (I) redução de capital, por considerá-lo excessivo em relação ao seu objeto social, 
de R$ 1.264.000,00 para R$ 200.000,00, uma redução, de R$ 1.064.000,00; e (II) autorizar a administração a tomar as 
providências, necessários para a realização da redução de capital, bem como a respectiva Alteração do Contrato Social. 
Encerramento: Nada mais, lavrou-se a ata. São Paulo, 05/05/2017. Sócios: Heitor Dhalia, Vera Egito Vellez.


